
INDICAÇÃO Nº 
1595
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das medidas necessárias para concessão de uma anistia a todos os pequenos empreendedores, dos débitos estaduais até o limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para dívidas ajuizadas ou não até o ano de 2006, nos mesmos moldes utilizados pelo Governo Federal.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Governo Federal concedeu anistia geral a todos os débitos de pessoas físicas ou jurídicas, ajuizados ou não, até o ano de 2006,

Considerando que essa iniciativa do Governo Federal beneficiou especialmente micro e pequenos empresários, autônomos e pequenos produtores rurais, trazendo um novo alento para o prosseguimento de seu trabalho,

Considerando que medida semelhante poderia ser tomada pelo Governo do Estado de São Paulo, beneficiando de forma especial os pequenos empreendedores, muitos dos quais estão penalizados por multas das mais diferentes naturezas e por outros débitos que podem sobrecarregar e inviabilizar a sua atividade,

Indicamos a presente aspiração ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que com muita seriedade, competência e sensibilidade aos anseios de nossa população, vêm administrando de forma dinâmica e empreendedora a máquina administrativa de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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